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PARECER Nº 1935/2013 CONJUNTO DAS COMISSÕES REUNIDAS DE 
POLÍTICA URBANA, METROPOLITANA E MEIO AMBIENTE; DE 
ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA; DE TRÂNSITO, TRANSPORTE, ATIVIDADE 
ECONÔMICA, TURISMO, LAZER E GASTRONOMIA; DE EDUCAÇÃO, CULTURA 
E ESPORTES E DE FINANÇAS E ORÇAMENTO SOBRE O PROJETO DE LEI Nº 
569/2013.  
De autoria do Executivo, o presente projeto de lei dispõe sobre a criação do 
Programa de Incentivos Fiscais para prestadores de serviços em região da Zona 
Leste do Município de São Paulo, nos termos que específica.  
De acordo com a propositura, o executivo fica autorizado a conceder incentivos 
fiscais aos prestadores dos seguintes serviços, estabelecidos na Zona Leste: i) 
serviço de informática e congêneres; ii) serviços de educação, ensino, orientação 
pedagógica e educacional, instrução, treinamento e avaliação pessoal de qualquer 
grau ou natureza; (iii) hospedagem de qualquer natureza em hotéis, apart-service 
condominiais, flats, apart-hotéis, hotéis residência, residence-service, hotelaria 
marítima, motéis, pensões e congêneres, ocupação por temporada com 
fornecimento de serviço; iv) centrais de “call center” e telemarketing.  
A Comissão de Constituição, Justiça e Legislação Participativa manifestou-se pela 
Legalidade do projeto.  
Considerando não haver óbices à aprovação desta proposição, a Comissão de 
Política Urbana, Metropolitana e Meio Ambiente manifesta-se Favoravelmente a sua 
aprovação.  
A Comissão de Administração Pública, considerando o elevado interesse público de 
que se reveste a iniciativa, consigna voto Favorável ao projeto.  
A Comissão de Trânsito, Transporte, Atividade Econômica, Turismo, Lazer e 
Gastronomia, no âmbito de sua competência, entende que a proposição merece 
prosperar, posicionando-se, portanto, Favoravelmente a sua aprovação.  
A Comissão de Educação, Cultura e Esportes entende que a proposta traz 
contribuições significativas nos aspectos que lhe compete analisar, razão pela qual 
se manifesta Favoravelmente ao projeto de lei.  
Quanto ao aspecto financeiro, a Comissão de Finanças e Orçamento nada tem a 
opor, posicionando-se com parecer Favorável à proposição.  
Sala das Comissões Reunidas, em 26/09/2013  
COMISSÃO DE POLÍTICA URBANA, METROPOLITANA E MEIO AMBIENTE  
Andrea Matarazzo – PSDB  
Dalton Silvano – PV  
Nabil Bonduki – PT  
Paulo Frange – PTB  
COMISSÃO DE ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA  
Alfredinho – PT  
Gilson Barreto – PSDB  
Mario Covas Neto – PSDB  
Marquito – PTB  
COMISSÃO DE TRÃNSITO, TRANSPORTE, ATIVIDADE ECONÔMICA, TURISMO, 
LAZER E GASTRONOMIA  
Coronel Telhada – PSDB  
Vavá – PT  
COMISSÃO DE EDUCAÇÃO, CULTURA E ESPORTES  
Floriano Pesaro – PSDB  
Jean Madeira – PRB  
Orlando Silva - PCdoB  
Reis – PT  
COMISSÃO DE FINANÇAS E ORÇAMENTO  
Jair Tatto – PT  
Paulo Fiorilo – PT  
Ricardo Nunes – PMDB  
Roberto Tripoli – PV  
Wadih Mutran – PP  


